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ESTADO Do PARANÁ

conarssÃo DE coNsTrTurçÃo E JUSTrÇA

PARECER N. 136, D82022

PROJETO DE DECRETO LEGTSLATTVO N. 14 DE 2022

PROPOSIÇÃO: Outotgà 
^ 

Medalha de Horua "Xquinho ZimmetmanÍr" a esportista Sara
lü/engrat Berwanger.

PROPONENTE: Vereador Mazutti/PSC
REI-ATOR: Vereadot Pedro Sampaio/PSC.

PÂRECER DÂ coMrssÃo, nevonÁvel EM:
,4
í- L- as (/ '&-

I - RELATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opitnat sobre os aspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Ptojeto apresentado visa outorgar a medalha Osmar "Xiquinho" Zimmermaflfl 
^ 

esportista

Sara §Tengrat BerwangeÍ, em homenagem a sua luzida ta)etôria ftente ao espoÍte de nossa cidade, em especiai

poÍ teÍ elevado e colocado Cascavel em destaque no cenário esportivo nacional com o título de Campeã

Brasileira Taekwondo de 2027.

Àftma aJustificativa:

"A presente proposição visa homenagear aluzida tnietôna ftente ao esporte de nossa cidade,
em especial poÍ teÍ elevado e colocado Cascavel em destaque no cenátio esportivo nacional
com o título de Campeã Brasileira Taekwondo de2027.
Â história de Sara, iniciou-se no espoÍte desde que se entendeu por gente, 1â apatxonada pelas
atividades fisicas. Fez vários espoÍtes como vôlei, ginástica rítrrica e artística, dança, entre
outÍos. Âté que o Taekwondo apareceu em suâ vida inesperadamente, diz Sara: "...acÍedito
que eÍâ paÍa seÍ, que o espoÍte que escolhe âs pessoâs, e náo ao conttátio". Conta Sata, que o
Taekwondo veio através do Mestre Eurico chagas, que pelo destino estâva substituindo uÍna
de suas professoras no ensino médio, então ele à convidou pata t até sua academia fazet vrra
aula experimenttl.Dtz Sara: "Eu nã,o fazia a mínima ideia de como funcionava a modalidade e

não conhecia nada, mas como sempÍe fui disposta a conhecet coisas novas e me desafiaÍ, eu
fui. E, eu falo para vocês com o coraçào, foi amor à primeira vista, eu me apaixonei pela
modaüdade e cada üa que pâssa eu sou mais apaixonada por tudo que o

'{

me
proporciona". Conta também, que evolüu consideraveLmente rápido, gÍaças aos
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professores que lhe acompanhatàm, 
^o 

logo de sua insetção ao espoÍte Taekwondo, e logo
começou a competir como at)eta. Em menos de um ano a então atJeta da modalidade iâ estava
competindo e conqüstando títulos, os quais foram á estimulando e dando mais vontade e

amor pela modaüdade e competição. Hoje, com uma bagagem müto boa de vitódas e

aprenüzado de 6 anos praica. Sara, busca evolui.t ainda mais como at)eta e conqüstar
objetivos maiotes. Vejamos, os títulos de sua precoce tajetôna, os quais tÍa;zeír. â nossa cidade
o otgulho e gatidão em teÍmos uma ilustre at)eta, com tamanha determinação ao cafiegat o
nome de Cascavel em sua história de ilusttes títulos medtórios a sua dedicaçáo e amot ao

espoÍte.
r Bicampeã Jogos Escolates
o CampeãJogos daJuventude
o Vice-Campeã Jogos abertos
o Bicampeã Paranaense
r Bicampeã Open Sul Btasileiro
o Campeã Brastletta 2027
o Total de medalhas: 40 medalhas.".

É o necessário relato

rr - FUNDAMENTAçÃO e VOTO DO RELATOR

Passando à anáüse quanto à iniciativa, não se vislumbta impedimentos paÍa proposição do

projeto em comento,hala vista que a Constituição Federal outoÍgâ ao Município competêncía paru legislar sobre

assuntos de intetesse local, conforme preconiza o arígo 30, I, da CF.

Ademais, a Leí Orgàruca Municipal em seu artigo 29, inciso XIV, atribü competência

exclusiva daCàman, e indelegável:

Conceder Tínrlo de Cidadão Honorário ou conferir homenagens a pessoas que,
reconhecidameÍrte, tenham prestado sewiços televantes ao Município, Estado,
União ou à Humanidade.

Prevê ainda o Regimento interno:

Art. 30. São atribúçôes do Plenário, dentre ouúas previstas naLer Orgânica
Municipal:

XV - conceder título de cidadão honorário e/ou qualquer outÍâ honraria ou
homenagem â pessoas que teconhecidamente tenham prestado serviço ao
Município;
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Portanto, apôs avaltar a matéria c.,

Intetno, não se verifi.ca a existência de vícios forma

ESTAr)() DO PARANÁ
Relator, nos teÍmos do artigo 38, caput, do Regimento

legais que impeçam a tegular tramitaçáo do Ptojeto de

Decreto Legislativo n.14/2022, deste modo, mamfes meu voto vonÁvsr

ereador

III . voTo DA CoMISSÃo

Â Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Veteadotes, por unanimidade

acompanham o voto do Eminente Relator e opinam pelo Voto FÂVORÁVEL à tramitação do Projeto de

Decreto Legislativo n. 14 / 2022.

É o Parecer. Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, de agosto de2022.

elepar
V /PSC /PSB
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